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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 15/2021
Sugere  cadastramento geral dos animais de tração.
Documento 04
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Egidio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Que determine aos setores competentes estudos a fim de realizar o cadastramento dos carroceiros de nossa cidade e regulamentação de medidas sanitárias que visem a garantia do bem estar animal.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista a necessidade de que seja feita uma avaliação sanitária, através de mutirão semestral ou anual, aonde teremos um controle mais amplo, com a identificação dos animais e seus proprietários.
Uruguaiana, 3 de fevereiro de 2021. 
Ver. Egídio Carvalho 
Bancada do progressistas.
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